
Protocolo ICMS nº 141, de 06.12.2013 - DOU de 11.12.2013

Altera o Protocolo ICMS 91/2009 , que dispõe sobre a substituição tributária nas operações
com materiais elétricos.

  Nota: Ver Despacho SE/CONFAZ nº 252, de 10.12.2013, DOU de 11.12.2013, que publica este
Protocolo.

Os Estados do Rio Grande do Sul e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos
Secretários de Fazenda,

Considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/1996, de 13 de setembro de 1996 , e o
disposto nos Convênios ICMS 81/1993, de 10 de setembro de 1993 , e 70/1997, de 25 de julho de
1997 , resolvem celebrar o seguinte

PROTOCOLO

1 - Cláusula primeira . Os itens 39, 45, 49, 57 e 61 do Anexo Único do
Protocolo ICMS 91/2009, de 23 de julho de 2009 , passam a vigorar com a

seguinte redação: 

ANEXO ÚNICO

ITEM NC M/SH DESC RIÇ Ã O  

"39. 85 .17  

A parelhos  elétricos  para telefonia; outros  aparelhos  para transmissão ou recepção de

voz, imagens  ou outros  dados , inc luídos  os  aparelhos  para comunicação em redes  por fio

ou redes  sem fio (tal como uma rede local (LA N) ou uma rede de área es tendida (WA N)),

inc luídas  suas  partes , exceto os  de uso automotivo e os  das  subpos ições  8517.62.51,

8517.62.52, 8517.62.53" 

"45. 85 .31  
A parelhos  elétricos  de s inalização acús tica ou visual, exceto os  previs tos  nos  códigos

8531.10 e 8531.80.00 - Exceto os  de uso automotivo" 

"49. 8534.00 C ircuitos  impressos  - Exceto os  de uso automotivo" 

"57. 
85 .44  76.05

76.14

Fios , cabos  (inc luídos  os  cabos  coaxiais ) e outros  condutores , isolados  ou não, para

usos  elétricos  (inc luídos  os  de cobre ou alumínio, envernizados  ou oxidados

anodicamente), mesmo com peças  de conexão; fios  e cabos  telefônicos  e para

transmissão de dados; cabos  de fibras  ópticas , cons tituídos  de fibras  embainhadas

individualmente, mesmo com condutores  elétricos  ou munidos  de peças  de conexão;

cordas , cabos , tranças  e semelhantes , de alumínio, não isolados  para uso elétricos  -

Exceto para uso automotivo" 

"61. 
90 .32

9033.00.00 

Ins trumentos  e aparelhos  para regulação ou controle, automáticos , suas  partes  e

acessórios  - exceto os  c lass ificados  na pos ição 9032.89.2 , os  de uso automotivo e os

reguladores  de voltagem eletrônicos  c lass ificados  na pos ição 9032.89.11"   

2 - Cláusula segunda. Fica acrescentado o item 69 ao Anexo Único do
Protocolo ICMS 91/2009, de 23 de julho de 2009 : 

ITEM NC M/SH DESC RIÇ Ã O  

"69. 85 .32  C ondensadores  elétricos , fixos , variáveis  ou ajus táveis " 

3 - Cláusula terceira. Este Protocolo entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir: 

I - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação, nas operações destinadas
ao Estado de São Paulo;

II - da data prevista em Decreto do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul, nas
operações destinadas a este Estado.

 


